
O Infante Dom Afonfo. I I3

Cartwrio

de Pom .

kito,

&

notauel,que oEmperador lhe fez

a darei aqui traduzida, referuan

do para o appendice o Latim

della.

Eu Afonfo pela graça de Deo, Rºy

de Efpanha,filho do Conde Dom Ray

mundo, com confentimento de minha

máy Donna Vrraca, filba del Rey Dó

Αfoulo de boa memoria, façº carta de

doação a vos Dom Gomes Nunez de

todas aquellas herdades que foraó de

voſſa auò a Condeſa DonnaGontinha

«» de vo/o tio o Conde Dom Fernão

Mendez em toda aquella terra que de

mim tendes em Toronho, com toda a

criação, a Jabere/crauos, & e/crauas,

aruorer, © bemfeitoria::& douuos ef.

tas terras ºfi dajurifdiçáo/ecular, co

mo a dos Mofleiros, 45 que eftaõ ermas

«7 pouoadas,as parrochias,º ermidas,

como milhar as po/fairaõ os que foraô

de vo/a geração, Gº da efiranha. E

alem di/ovos dou minha palaura, que

fe Deos me der a terra, em qualjuer

parte da qual Je acharem berdades de

vo/%s paes, que todas de/de agora vos

prometo, pelo bom feruiço, ºs agra

dauel fidelidade que ate agora tiueftes:

para que pº/aesfazer dellas o que qui

ferde, vendendoas, ou trocandoas, afi

vos,como vºfos defcendentes,ou aquel

les a quem as venderdes, o fio para

(empre. Se alguem de vo/agente, ou

da efiranha quizer ir contra efia doa

ção, primeiramente fique qualquer que

feja excomungado/eparado da comu

nicação da fanta Madre Igreja, & a:

tormentado no Infermo com ludas o

traidor. Foi feita ºfta carta em Sego

nia, quando voltana a Rainha Dona

Tareja com feu filho Dom Afonfo do

cerco de Toledo com o exercito de Ga

liza, correndo a Era de mil o cento

o fincoenta o fºi a do Re das Calen

das de Outubro. Reſponde a Era

fobredita ao anno de Chrifto de

1118. em vinte de Setembro. De

uia fer pofto cfte cerco á cidade

de Toledo para a ganharem a el

Rey D.Afono de Aragaó, porá

neſte tempo eſtaua de poſſe del

la, & lhe deu prinilegio, como fe

pode ver em Sandoual na Chro

nica do Emperador Dorn Afon

fo Seprimo,capitulo feptimo.Se

gueſe a firma.

Reinando a Rainha DonaVr

raca com feu filho Dom Afonfo

na cidade de Leão.

Eu el Rey Dom Afonfo con

firmo o que mandei fazer. -

Eu o Conde Pedro Froyas có

firmo. ·

Eu o Conde Gonçalo Bermu

des confirmo.

Eu Alfonfo Conde confirmo.

Eu Rodrigo Pirez filho do

Conde Dom Pedro.

Eu Anfur filho do Conde Dó

Sancho. -

Eu Paio Rodrigues.

Eu Aires Pirez. :

Eu Bernardo Arcebipo deTo

ledo confirmo. s

Eu S.Bifpo deSalamanca.

Eu Daniel Capellaó delRey.

Eu Pedro notario del Rey ro

boro o que ecreui.

Deta ecritura fe ve como o

Conde Dom Gomez Nunez te

gula



Liuro 1X. Da Monarchia Luſitana.

guia as bandeiras do Emperador

Dom Afonfo auia alguns annos,

por fer afeigoado a eftcPrincipe,

que o remuneraua com os acre

centamentos de que fala a efcri

tura naquellas palauras: Se Deos

me der a terra na qual ouuer fazenda

de vo/Sopaes, de/de agora vola prome

to. Auialhe confirmado a terra de

Toronho,& prometendolhe ago

ra a fazenda que ouuefe de feus

paes nas terras que ganhaffe,mo

ftraua que era aquella fazenda

no mefmoReyno de Galiza,aon

de eftauão muitas terras fogeitas

a Portugal, que o Conde Dom

Henriq tinha ganhado, como vi

mos no fim do liuro oitauo, &

conferuou fua molher a Rainha

D. Tareja, pela aução q tinhaó

nellas, & como o Emperador as

julgaffe tambem por fuas, intem

taua recuperalas, & condicional

mente prometia inteirar na poffe

das que pertenceffem à fua herá

ça ao Conde Dó Gomes, o qual

ou por dependente do Empera

dor nas terras que eraó de feu

fenhorio, ou porgenro do Con

de Dom Pedro de Trauafeu Aio

feguio as bandeiras do Empera

dor, encontrando as partes do

Infante Dom Afonfo Henriques

nas difcordias que fe moueraó

entre ambos caufadas ao princi

pio da rebelliaõ do Conde Dó

Fernando filho do mcfmo Con

de Dom Pedro de Traua: donde

refultou o deferdaremno do que

tinha em Portugal, como diz o

Conde Dom Pedro,& paffarfe a

fazenda a Gonçalo de Soufa em

fua vida, ou como a mim me pa

rece mais certo por algum tem

po de fua vida; porque no fim

fez o Conde Dom Gomesfeu te-confire.

ftamento na era de mil & cento fº no Car

& fetenta & noue, que vem a fer.ே

anno de Chriſto de mil & cento

& quarenta & hum, & nelle dei

xa ao Mcfteiro de Póbeiro mui

tas terras que pefuia em Portu

gal, & fe mandaua enterrar no

proprio Moſteiro, final manife

fto que refidia ja ncfte Reyno,

& lhe eraó reftituidas as terras

que doaua. E podera bem fer,

que foffe admitido à graça do

Infante Dom Afonfo no anno

atras de mil & cento & quaren

ta, quando fe fizeraó aspazes en

tre os dous Reys de Portugal, &

Caftella, como adiante veremos.

A fazenda fe deuia dar a Gonça

lo de Soufa pello valor com que

elle, & ſeu irmão Sueiro Mendes

o Groffo defenderaó as partes

do Infante na gucrra, que teue

com fua mãya Rainha Dona

Tareja,& na que defpois

fe feguio com el Rey

de Caftella.
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